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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa encaminhada pelo Prefeito do Município de Campo Verde do Norte,

Sr. ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, acerca dos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar das Contas

de Governo, exercício de 2021, assegurando assim, o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5°, inciso LV,

da Constituição Federal e no art. 69 da Resolução Normativa nº 16/2021 desta Corte de Contas.

 

O responsável foi citado por meio do Ofício 545/2022/GAB-AJ de 12 de julho de 2022 (Doc. digital

n.º 159003/2022).

 

Em 02 de agosto de 2022  , foi solicitada prorrogação de prazo por meio do Ofício 278/2022 -

Gabinete do Prefeito (Doc. digital n.º17204-2/2022), requerendo a dilação de prazo de 15 (quinze) dias para a

apresentação das informações e documentos pertinentes. A prorrogação foi DEFERIDA por meio Ofício n.º

645/2022/GAB-AJ de 03 de agosto de 2022, tendo como novo prazo a data de 24/08/2022.

 

O responsável, Sr.ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA apresentou suas justificativas por meio da

defesa anexa ao doc. Digital nº 183607/2022, em 23 de agosto de 2022.

2. ANÁLISE DA DEFESA

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) O percentual aplicado 21,94% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da

  - Tópico - Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No exercício de 2021 a receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências foi de R$ 182.441.721,73,

dessa forma, o município de Campo Verde deveria ter aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino o valor

mínimo de R$ 45.610.430,43. Contudo, conforme demonstrado no quadro 7.3 em anexo, verificou-se que foi

destinado à manutenção e desenvolvimento do ensino apenas o montante de R$ 40.041.476,72, ou seja, R$

5.568.953,71 a menor que o mínimo estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.

Manifestação da defesa:

O responsável esclarece que de fato tal  limite não foI alcançado no exercício, porém, considera
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que  não deve ser considerado como irregularidade, uma vez que o Congresso Nacional editou a Emenda

Constitucional n.º 119, de 27 de abril de 2022, com a seguinte redação:

Art. 1º - O ato das Disposoções Constitucionais Transitórias para a vigorar acrescido do seguinte

art. 119:

Art. 119 - Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da

Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes

federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo

descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput

do art. 212 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá complementar na

aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a

diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no sistema integrado de

planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de

2020 e 2021."

 

Deste modo, em que pese o Município não tenha alcançado o mínimo determinado no art. 212 da

CF/88, encontra-se respaldado pela Emenda Constitucional supracitada e diante disso não deve ser penalizado,

inclusive na própria disposição consta a vedação em relação a penalidades aos entes federativos que não lograram

êxito ao cumprimento integral dos 25% (vinte e cinco por cento)  da receita, destinada para a área da educação.

"Art. 2o - O disposto no caput do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

impede a aplicação de quaisquer penalidades, sanções ou restrições aos entes subnacionais para

fins cadastrais, de aprovação e de celebração de ajustes onerosos ou não, incluídas a

contratação, a renovação ou a celebração de aditivos de quaisquer tipos, de ajustes e de

convênios, entre outros, inclusive em relação à possibilidade de execução financeira desses

ajustes e de recebimento de recursos do orçamento geral da União por meio de transferências

voluntárias”.

 

Assim sendo, considerando as alegações e as normas transcritas, tem-se que a suposta

irregularidade classificada como gravíssima (AA01 - LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS^- GRAVÍSSIMA - 01),

deve ser reconsiderada por este Tribunal  de Contas, uma vez  que a situação fática enfrentada por esta

municipalidade se enquadra perfeitamente ao caso regulamentado pela Emenda Constitucional n.º 5/2022.

Análise da defesa:

Embora o responsável reconheça que o município não aplicou o percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da

Constituição Federal,  é pertinente ressaltar que, de fato, a Emenda Constitucional 119/2022 previu que os agentes

não serão responsabilizados pelo não cumprimento dos limites constitucionais da educação e saúde, nos exercícios

de  2020 e 2021, mas deverá complementar a diferença até 2023, conforme o parágrafo único do art.119

da Constituição Federal.
 

Considerando o exposto, opina-se pelo saneamento do achado, contudo com expedição de 

recomendação que a diferença não aplicada em 2021, no valor de R$5.568.953,71, seja complementada até o

.ano de 2023

Situação da análise: SANADO
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2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) Não houve comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de

  - Tópico - discussão da LDO-2021, em desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme documentos enviados via Sistema Aplic, deste Tribunal, constatou-se que o convite de audiência pública

foi divulgado através do Edital, de 27 de abril de 2020, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato

Grosso (AMM), em 05 de maio de 2020 - Ed. nº 3.471, informando a população que em virtude da pandemia COVID

19, as audiências públicas 2020 seriam reconfiguradas, sendo trabalhadas em modo on-line, oportunizando que a

população acesse a live explicativas, formulário on-line ou e-mail para participar da ação, propondo demandas. No

período de 06 a 22 de maio seria disponibilizado canal de comunicação, acesso no site  da Prefeitura, endereço

eletrônico, www.campoverde.mt.gov.br. com acesso direto a uma Landing page, onde o  cidadão preencheria um

formulário de participação na audiência pública, tirando dúvidas e/ou validando  informações importantes para a

Gestão Pública.

Apesar do jurisdicionado ter encaminhado via sistema Aplic, deste Tribunal, Figuras mostrando passo a  passo

de  como a live teria acontecido, um quadro discriminando o total de participantes e a satisfação deles com o

Serviço Público; o jurisdicionado não encaminhou a Ata da Audiência Pública, bem como não disponibilizou no site

da  Prefeitura,  documento que comprova a realização do evento. Dessa forma, considera-se não realizada

a audiência pública, em desacordo com o artigo 48, § 1º, inciso I da LRF/00, conforme demonstrado no Apêndice A.

 

Manifestação da defesa:

De acordo com o gestor, a suposta irregularidade referente à ausência de transparência nas contas

públicas, bem como quanto à falta de realização das audiências públicas (DB08 - GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA -

GRAVE - 08), deve ser reanalisado, uma vez que o Executivo Municipal realizou as audiências e procedeu com a

remessa dos registros junto ao e. Tribunal, conforme demonstra o arquivo zip n.º 1115963222020, protocolado

através do portal de serviços do TCE, consoante figuras que seguem abaixo:

 

Deste modo, considerando as comprovações acima, torna-se indispensável a reanálise da suposta
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irregularidade grave (DB08 - GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA - GRAVE - 08), do mesmo modo que, a

desconsideração da mesma, visto que esta municipalidade realizou os procedimentos de acordo com as orientações

técnicas emitidas pelo TCE-MT, durante o período pandêmico.

Análise da defesa:

O gestor encaminhou os mesmos documentos examinados pela equipe técnica na elaboração do

relatório preliminar. Cabe destacar que o achado se refere a ausência da comprovação da realização da audiência

que deve ser feita por meio de ata e assinatura dos participantes, no entanto, foi encaminhado ao TCE/MT apenas o

relatório final com o resumo conforme figura a seguir:
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Considerando que a audiência foi realizada de modo on line, a participação também deveria ser

comprovada em meio digital, no entanto em consulta ao perfil da Prefeitura Municipall de Campo Verde na plataforma

Facebook, foi verificada a existência dos vídeos das lives realizadas para discussão e resultado da LDO 2021,

conforme figura a seguir e no link https://www.facebook.com/prefeituradecampoverde/videos/138069174973530.
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Considerando a comprovação digital da audiência com participação popular, mesmo que não

encaminhada ao TCE/MT, o achado será sanado, contudo, sugere-se ao Conselheiro Relator recomendar que gestor

 disponibilize o vídeo da live da audiência publica para discussão da LDO no Portal da Transparência dotambém

município.

 

Cabe mencionar ainda que, ao se consultar o Portal Transparência do município, não foi verificada

essa disponibilidade conforme as telas a seguir:
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Face ao exposto,  sugere-se que o Conselheiro Relator recomende sua atualização com as

informações da LDO 2021.

Situação da análise: SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de R$ 308.804,66 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro

   -nas fontes de recursos 27, 29 e 47 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O artigo 43 da Lei nº 4.320/64, estabelece que a abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de justificativa.

 

Conforme demonstrado no quadro a seguir verifica-se que foram abertos R$ 308.804,66

em  créditos adicionais por superávit financeiro nas fontes de recurso 27, 29 e 47, acima do superávit

financeiro apresentado nas referidas fontes de recursos:

 

FONTE
SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO -

EXERCÍCIO ANTERIOR (R$)

CRÉDITOS ADICIONAIS POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO (R$)

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS

SEM RECURSOS DISPONÍVEIS (R$)

27                                   426.837,37                                   440.186,85 -                                   13.349,48
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29                                   360.657,03                                   365.171,39 -                                     4.514,36

47                                   152.764,18                                   443.705,00 -                                 290.940,82

TOTAIS                           29.493.741,69                           25.464.299,37 -                              308.804,66

Manifestação da defesa:

O responsável esclarece sobre o montante de R$308.804,66 em créditos adicionais por conta de

recursos inexistente de superávit financeiro nas fontes de recursos 27, 29 e 47, conforme segue:

 

Quanto ao subitem 3.1 do relatório - FONTE DE RECURSO N.º 27 - R$ 13.349,48 (treze mil

trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos),  o saldo de superávit financeiro do exercício anterior

(2020) da fonte de recurso nº. 27, na data de 01/01/2021 era de R$ 426.837,37 (quatrocentos e vinte e seis mil,

oitocentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), dos quais foram realizados no exercício 2021, créditos

adicionais por superávit financeiro no montante de R$ 440.186,85 (quatrocentos e quarenta mil, cento e oitenta e seis

reais e oitenta e cinco centavos). Todavia, não houve crédito adicional aberto sem recursos disponíveis, uma vez

que, foram relatados cancelamentos de despesas inscritas em restos a pagar não processados do exercício 2020,

assim, no decorrer do exercício de 2021, totalizando o numerário R$ 13.349,48 (treze mil trezentos e quarenta e nove

reais e quarenta e oito centavos) e ainda, no mês de Março/2021, o montante cancelado fora exatamente o mesmo

apontado no item 3.1 do relatório de contas anuais de 2021, sendo R$ 13.349,48 (treze mil, trezentos e quarenta e

nove reais e quarenta e oito centavos). Portanto, solicita o gestor que o montante de restos a pagar cancelados

sejam considerados no cálculo do superávit financeiro da fonte de recurso n.º 27, visto que ao cancelar tais inscrições

dos restos a pagar, seus saldos retornam ao saldo financeiro do exercício anterior.

 

Quanto ao subitem 3.1 do relatório - FONTE DE  RECURSO N.º 29 - R$ 4.514,36 (quatro mil

quinhentos e quatorze reais e trinta e seis centavos), o responsável informa que o saldo de superávit financeiro do

exercício anterior (2020) da fonte de recurso n.º 29, na data de 01/01/2021 era de R$ 360.657,03 (trezentos e

sessenta mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e três centavos), dos quais foram realizados no exercício 2021,

créditos adicionais por superávit financeiro no montante de R$ 365.171,39 (trezentos e sessenta e cinco mil, cento e

setenta e um reais e trinta e nove centavos). Todavia, não houve crédito adicional aberto sem recursos disponíveis

uma vez que foram realizados cancelamentos de despesas inscritas em restos a pagar não processados do

exercício 2020,  assim, no decorrer do exercício de 2021, totalizando R$ 4.710,10, (quatro mil setecentos e dez reais

e dez centavos), e ainda, no mês de Março/2021, o montante cancelado ultrapassa a diferença informada no

apontado no item 3.1 do relatório de contas anuais 2021 de R$ 4.514,36 (quatro mil quinhentos e quatorze reais e

trinta e seis centavos). Portanto, solicita o gestor  que o montante de restos a pagar cancelados sejam considerados

no cálculo do superávit financeiro da fonte de recurso n°. 29, visto que ao cancelar tais inscrições dos restos a pagar,

seus saldos retornam ao saldo financeiro do exercício anterior.

 

Quanto ao subitem 3.1 do relatório - FONTE DE RECURSO N.º 47 - R$ 290.940,82 (duzentos e

noventa mil novecentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos), o responsável informa que o saldo de superávit

financeiro do exercício anterior (2020) da fonte de recursos n.º 47, em 01/01/2021 era R$152.764,18  (cento e

cinqüenta e dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos), dos quais foram realizados no

exercício de 2021 créditos adicionais por superávit financeiro no montante de R$ 443.705,75  (quatrocentos e

quarenta e três mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos). Em que pese tenha ocorrido a abertura do

crédito adicional sem recursos disponíveis, sendo aquele informado do apontado no item 3.1 do relatório de contas

anuais 2021, de R$ 290.940,82 (duzentos e noventa mil novecentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos), tais

créditos obedeceram as normas regimentais. Assim, a suplementação por superávit financeiro na fonte n.º 47, foi

realizada em conformidade com a Lei Complementar n.º  172, de 15 de abril de 2020, e alterada pela Lei
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Complementar n.º 181, de 06 de Maio de 2021,  que autoriza a transposição e a transferência de saldos financeiros

remanescentes de exercícios anteriores, ainda autorizado pela Lei Municipal n.º 2719, de 08 de setembro de 2021,

que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar para a inclusões de elementos de despesas e fontes de

recursos no PPA, LDO e LOA, e aberto o crédito especial pelo Decreto n.º 107/2021, de 29 de setembro de 2021.

Ademais, o valor suplementado de 370.000,00, não foi utilizado, encerrando-se o exercício 2021 com o saldo na

dotação, conforme demonstra o extrato da dotação e Conferência da Despesa por Ação Dotação.

Análise da defesa:

De acordo com o responsável, os créditos adicionais abertos nas fontes 27 e 29 se referem ao

cancelamento de restos a pagar não processados durante o exercício de 2021, conforme documentos encaminhados

pelo município e de fato, checados pela equipe técnica no sistema informatizado Aplic, meio oficial de prestação de

contas ao TCE. No entanto, há que se ressaltar que o superávit é a diferença entre o ativo financeiro e o passivo

financeiro do exercício anterior, ou seja, em 2020. Os valores referentes aos restos a pagar não processados em

2021, devem ser considerados para superávit para o exercício seguinte (2022), motivo pelo qual não deve ser

acatada a justificativa. 

 

Com relação ao abertura de créditos adicionais na fonte 47, de acordo com as informações do

sistema Aplic, a suplementação de R$370.000,00 foi autorizado pela Lei Municipal n.º 2719, de 08 de setembro de

2021, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar para a inclusões de elementos de despesas e

fontes de recursos no PPA, LDO e LOA, e aberto o crédito especial pelo Decreto n.º 107/2021. Embora não tenham

sido empenhadas despesas na referida dotação e havendo portanto saldo positivo no encerramento do exercício de

2021, o crédito adicional suplementar .de fato foi aberto com recurso inexistente
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Face ao exposto, o achado será mantido.

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) Abertura de R$ 2.237,30 de créditos adicionais, na fonte 15, com a indicação de fonte de recurso oriunda de

  - Tópico - excesso de arrecadação inexistente. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O artigo 43 da Lei nº 4.320/64, estabelece que a abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de justificativa. Conforme demonstrado

no quadro 1.3 deste relatório,  verifica-se que foram abertos R$ 2.237,30 em créditos adicionais por excesso de

arrecadação na fonte de recurso 15 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da

Educação – FNDE que apresentou saldo deficitário, apresentado em consulta ao sistema Aplic a seguir:

 

Manifestação da defesa:

O responsável informa que  houve crédito adicional aberto sem recursos disponíveis, sendo,

exatamente o informado no apontamento 3.2 (R$ 2.237,30). Assim, considerando que o cálculo do excesso de

arrecadação é a soma das receitas arrecadadas na fonte de recurso n.º 15, nesse caso, houve equívoco ao realizar a

suplementação por excesso, visto que considerou-se apenas a receita n.º 1.7.1.8.05.3.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS

DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, fonte n.º

0115051000 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, no entanto, a Previsão Inicial da
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Receita é de R$ 573.653,61 (quinhentos e setenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e um

centavos) e a Receita Arrecadada foi de R$ 647.435,80 (seiscentos e quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e

cinco reais e oitenta centavos). Desse  modo, houve excesso de arrecadação no valor R$ 73.782,19 (setenta e três

setecentos e oitenta e dois reais e dezenove centavos), logo, diante desse cálculo foi suplementado por excesso o

valor de R$ 2.237,30 (dois mil duzentos e trinta e sete reais e trinta centavos).

 

Quanto a suplementação realizada através do Decreto n.º  125/2021 de  03/11/2021, conforme

demonstra o EXTRATO DA DOTAÇÃO - Código Reduzido 284 - 01.001.12.306.0036.20015, Manutenção Programa

Alimentação Escolar - PNAE - 3.3.90.30.00.00 - 0115051000, como se pode vislumbrar não havia necessidade de

suplementar esse valor, pois nessa data tinha saldo de R$ 36.293,73 (trinta e seis mil duzentos e noventa e três reais

e setenta e três centavos) e somado com o valor de R$ 2.237,30 (dois mil duzentos e trinta e sete reais e trinta

centavos), o saldo atualizado passou para R$ 38.531,03 (trinta e oito mil quinhentos e trinta e um reais e três

centavos). 

 

Ao se perceber a ocorrência dessa situação foram realizadas as anulações de vários empenhos,

dessa forma, o saldo da suplementação realizada retornou para dotação. Diante do exposto esse valor foi utilizado

parcial, conforme podemos ver no relatório de INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS - DESPESA

2021, os valores empenhados, liquidados e pagos, e em 13/12/2021 apresenta um saldo na dotação no valor R$

77,39 (setenta e sete reais e trinta e nove centavos).

 

Diante das explicações acima delineadas, e considerando que todos os apontamentos constantes

no item 3 - (FB03 - PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO-GRAVE- 03), possuem justificativas plausíveis, bem como

documentos que corroboram com as alegações, o responsável aguarda que as argumentações sejam acatadas e

continuamente desconsideradas pelo e. Tribunal.

Análise da defesa:

Considerando as informações do responsável, devidamente checadas no sistema informatizado

Aplic e ainda a verificação do detalhamento da fonte 15 demonstrado o excesso de arrecadação, opina-se pelo

saneamento do achado.

Situação da análise: SANADO

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) O Anexo de Metas Fiscais não apresenta as metas fiscais em valores constantes para o exercício de 2021,

bem como não apresenta as metas de resultado primário e nominal (valores correntes e constantes) para os

  - Tópico - exercícios de 2022 e 2023. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verifica-se que no Anexo de Metas Fiscais não constam as metas de resultado primário e nominal,

valores  constantes, para o  exercício  de 2021, bem como não constam as metas de resultado primário e

nominal (valores correntes e constantes) para o exercício de 2022 e 2023, conforme segue demonstrado no quadro a

seguir:
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Dessa forma, o Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias apresentado não atende a

metodologia definida pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 4º § 1 da LRF).

 

Manifestação da defesa:

O responsável informa que, o relatório de Metas Anuais do exercício 2021, gerado pelo Sistema

Coplan, as informações aparecem como zeradas, como se fossem inexistentes, no entanto, os demonstrativos foram

realizados de forma manual, porém, não houve o envio via sistema informatizado de Auditoria Pública informatizada

de Contas - APLIC. 

 

Assim, em anexo a Lei Orçamentária Anual (LOA), n.º 2628, de 02 de dezembro de 2020, com

previsão orçamentária para o exercício 2021, encontram-se os demonstrativos elaborados manualmente e publicados

na data de 03/12/2020, no Jornal Oficial Eletrônico  dos Municípios - Mato Grosso, na mesma oportunidade

fora  disponibilizado tais documentos no sítio eletrônico Leis Municipais, onde constam a disponibilização dos

arquivos.

 

Assim, em que pese não tenha ocorrido o envio das informações através do APLIC, não se pode

presumir a inexistência de tais demonstrativos, assim sendo, requer que as publicações dos dados em sítios

eletrônicos de grande circulação, possam suprir a ausência do envio por meio do APLIC.

Análise da defesa:

O responsável alega que as informações sobre as metas de resultado primário e nominal (valores

correntes e constantes) para os exercícios de 2022 e 2023 foram elaboradas, contudo, por limitações do seu sistema

informatizado, foram feitas de forma manual e não enviados pelo sistema Aplic. Também informa que os

demonstrativos contendo os cálculos e detalhamentos dessas metas estão disponíveis  no sítio eletrônico Leis

Municipais da Prefeitura.

 

Desse aspecto, é importante destacar que, o meio oficial para a prestação de contas dos

municípios a este Tribunal  é o sistema Aplic, dessa forma, devem ser enviados os documentos oficiais,

independentemente de disponibilização informatizada ou manual. O responsável, em sua defesa, reconhece que o

documento correto, de fato, não foi enviado via sistema informatizado de Auditoria Pública informatizada de

.Contas - APLIC
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Em consulta ao site da prefeitura, Leis Municipais, foi verificada apenas a publicação da Lei n.º

2607/2020 não apresentando os seus Anexos ou outro demonstrativo.

 

 

Também em consulta ao site do  Jornal Oficial Eletrônico  dos Municípios - Mato Grosso, foi

verifcada apenas a divulgação da referida Lei, não havendo a possibilidade de consulta aos anexos.
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Face ao exposto, não foi possivel verificar as informações enviadas pelo gestor para a efetiva

comprovação das metas fiscais em valores constantes para o exercício de 2021 e as metas de resultado primário e

nominal (valores correntes e constantes) para os exercícios de 2022 e 2023, dessa forma o achado será mantido.

Situação da análise: MANTIDO
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4.2 ) Foi constatado que a LOA referente ao exercício de 2021 não destaca o Orçamento Fiscal, Orçamento da

Seguridade Social e de Investimentos, em desconformidade ao art. 165, § 5°, da CF, bem como aos princípios

  - Tópico - orçamentários da clareza e da discriminação. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Constituição Federal, no art. 165, inciso III e § 5º, determina que lei de iniciativa do Poder Executivo estabeleça o

orçamento anual, o qual compreenderá o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes dos Entes  Federativos, seus

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público; o Orçamento de Investimento das empresas em que os Entes, direta ou indiretamente, detenham a maioria

do capital social com direito a voto; e o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder

Público. 

A LOA do município de Campo Verde, exercício 2021, em seu artigo 1º, estima receita e fixa despesa no montante de

R$175.392.105,73 (cento e setenta e cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil, cento e cinco reais e setenta e

três centavos), sem destacar no entanto,  os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos

(art. 165, § 5° da CF).

Manifestação da defesa:

Quanto ao subitem mencionado, o responsável ressalta que durante 03 (três) anos consecutivos

foram inseridos, tanto o artigo, quanto a tabela de investimentos dentro dos textos das legislações pertinentes, logo,

enfrentamos apontamentos pelo Tribunal em relação a tais informações, as quais foram devidamente defendidas.

Deste modo, a fim de evitar novos apontamentos em relação ao mesmo caso, ao elaborar a LOA

2020, o município optou por não inserir a tabela discriminando sobre os investimentos, mas, tais previsões constam

nas peças de planejamento que foram anexados a Lei n.º 2628/2020.

Análise da defesa:

A norma é clara ao determinar que sejam destacados os valores do Orçamento Fiscal, Orçamento

da Seguridade Social e de Investimentos, não havendo portanto esta faculdade ou opção de não discriminação dos

valores. Quanto aos apontamentos anteriores do Tribunal de Contas, ocorre que os muncipios estavam discriminando

valores que consideravam como investimentos, confundindo os conceitos de cada orçamento.  O Orçamento de

 se refere às despesas e receitas operacionais das empresas estatais, caso o enteInvestimento das Estatais  

possua.

Situação da análise: MANTIDO

4.3 ) Na Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2021, consta autorização para transposição, remanejamento

ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma fonte de receita para outra ou

de um órgão para outro, contrariando o art. 165, § 8º, CF/1988, por ferir o Princípio Constitucional da

  - Tópico - exclusividade. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em Consulta a Lei Municipal 2.628/2020, exercício 2021, constatou-se em seu artigo 5º, autorização no
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exercício  fiscal de 2021, a efetuar transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria

de  programação para outra ou de um órgão para outro, conforme as necessidades, dentro do percentual citado

no artigo 4º desta Lei, ferindo o art. 165, § 8º da Constituição Federal que desautoriza dispositivo estranho à previsão

da receita e à fixação da despesa na elaboração da LOA.

Manifestação da defesa:

O responsável informa que de fato o referido  parágrafo  consta na  LOA/2021, logo, os atos de

transposição, remanejamento ou transferencia de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um

órgão  para outro, ficaram limitados ao limite de 44,27% (quarenta e quatro vírgula vinte e sete por cento), das

despesas fixadas mediante a utilização de recursos obtidos por excesso de arrecadação, anulação de dotações

orçamentárias e superávit financeiro do exercício anterior.

 

A transposição, remanejamento ou transferência de recursos, realmente são atos vedados pela

Carta Magna, porém, desde que haja autorização legislativa, e se tratando de situações excepcionais pode o

Executivo Municipal optar por transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra

ou de um órgão para outro, mediante aprovação pelo Poder Legislativo.

 

Complementa ainda que o Parlamento Municipal deverá apreciar as propostas somente após a

previsão de receitas e a fixação de despesas em sede de Lei Orçamentária Anual, e por intermédio de lei distinta,

com as justificativas plausíveis e indicação da finalidade específica do recurso movimentado, possibilitando neste

caso, que o Executivo tenha oportunidade de remanejar recursos, a fim de atender as movimentações constantes da

Administração que busca suprir as premências da sociedade. Continuamente, pontua que a LOA 2021, foi elaborada

no final da gestão 2020, logo, por outra gestão, e diante disso, não havia outra opção a atual administração a não ser

utilizar-se do diploma legal anteriormente realizado.

 

Diante dos argumentos expostos e considerando as dificultades atravessadas no exercício 2021 em

relação a pandemia do covid-19, que afetou o funcionamento regular de toda administração, e ainda, tendo em vista

a ausência de prejuízo as contas públicas e ao erário, o responsável solicita a desconsideração do apontamento e

requer a aprovação das contas.

Análise da defesa:

O responsável reconhece que de fato o parágrafo consta na LOA/2021 e que realmente  os atos de

transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma

fonte de receita para outra ou de um órgão para outro são vedados pela Carta Magna, porém, desde que haja

autorização legislativa, e se tratando de situações excepcionais.

 

Cabe ressaltar que não se pode confundir créditos adicionais e as técnicas de  transposição,

remanejamento e transferência de recursos orçamentários. No caso dos créditos adicionais, o fator determinante é a

necessidade da existência de recursos; para as demais alterações, é a reprogramação por repriorização das ações o

motivo que indicará como se materializarão. As anulações parciais  ou totais de dotações oriundas da Lei

Orçamentária Anual (LOA) ou de créditos adicionais não têm a mesma conotação e conceitos de remanejamentos,

transposições e transferências por terem objetivos completamente  diversos, ainda que possam ter como

característica comum a realocação de recursos orçamentários. 

 

Ademais, o artigo 167, IV, da Constituição, tem como fundamento a mudança de vontade do poder

público no  estabelecimento das prioridades na aplicação dos seus recursos, fato que,  pela própria natureza,
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demanda lei específica alterando a lei orçamentária. É o princípio da legalidade que exige, no caso, lei em sentido

estrito; é o princípio da exclusividade que informa que ela é específica.

 

Face ao exposto, o apontamento será mantido.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Com base na análise de defesa trazida pelo gestor, sugere-se ao Conselheiro Relator recomendar ao gestor o

que segue:

Complemente até o ano de 2023, a diferença não aplicada em Educação no exercício de 2021 (Item n.º 1.1).

Atente para a publicação e disponibilização completa e tempestiva das Lei de Diretrizes Orçamentárias e

Lei Orçamentária Anual do município no Portal da Transparência, inclusive seus anexos obrigatórios (Itens n.º

4.1).

Destaque o Orçamento Fiscal, Orçamento da Seguridade Social e de Investimentos, se houver, em

conformidade ao art. 165, § 5°, da CF, bem como aos princípios orçamentários da clareza e da discriminação.

Abstenha-se de autorizar a transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra, de uma fonte de receita para outra ou de um órgão para outro, contrariando o art.

165, § 8º, CF/1988, a Lei Orçamentária Anual, por ferir o Princípio Constitucional da 

exclusividade.

Atualize as informações da LDO 2021 no Portal de Transparência do município.

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos

documentos comprobatórios, foram mantidos os apontamentos n.º 3.1, 4.1, 4.2 e 4.3 e sanados os apontamentos n.º

1.1, 2.1 e 3.2.

 

Após análise, o presente processo encontra-se apto a ser submetido ao parecer do

Ministério Público de Contas e, na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino
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(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) SANADO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de R$ 308.804,66 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro

   -nas fontes de recursos 27, 29 e 47 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) SANADO

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) O Anexo de Metas Fiscais não apresenta as metas fiscais em valores constantes para o exercício de 2021,

bem como não apresenta as metas de resultado primário e nominal (valores correntes e constantes) para os

  - Tópico - exercícios de 2022 e 2023. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) Foi constatado que a LOA referente ao exercício de 2021 não destaca o Orçamento Fiscal, Orçamento da

Seguridade Social e de Investimentos, em desconformidade ao art. 165, § 5°, da CF, bem como aos princípios

  - Tópico - orçamentários da clareza e da discriminação. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.3 ) Na Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2021, consta autorização para transposição, remanejamento

ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma fonte de receita para outra ou

de um órgão para outro, contrariando o art. 165, § 8º, CF/1988, por ferir o Princípio Constitucional da

  - Tópico - exclusividade. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 19 de Setembro de 2022.
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ROSIANE GOMES SOTO

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA
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ANEXOS

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE - EXERCÍCIO 2021

Anexo 1 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadro 1.1 - Cumprimento de recomendações do TCE - Contas de Governo

EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
PARECER

DT

PARECER
RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

2020 100536/2020 201/2021 30/11/2021

a) publique as peças de planejamento,

na sua completude, e inclua no texto da

publicação das peças orçamentárias o

endereço eletrônico onde os anexos

obrigatórios serão disponibilizados aos

cidadãos, atendendo ao disposto no

artigo 48 da LRF e artigo 37 da

Constituição Federal;

Verifica-se que essa recomendação foi

cumprida, pois houve

divulgação/publicidade da LOA nos

meios oficiais e no Portal Transparência

do Município, conforme estabelece o art.

37, CF e art. 48, LRF.

       

b) encaminhe os próximos

demonstrativos por meio do sistema

Aplic, juntamente com as reavaliações

atuariais que venham a ser elaboradas;

O cumprimento desta recomendação não

foi objeto de análise neste relatório.

       

c) aperfeiçoe o cálculo do superavit

financeiro para fins de abertura de

crédito adicional, verificando a efetiva

disponibilidade financeira de cada fonte,

em obediência à prudência indispensável

na gestão dos recursos públicos, de

forma a resguardar o equilíbrio

orçamentário e financeiro, em

observância aos ditames do artigo 43 da

Lei 4.320/1964 e ao artigo 167, II, da

Constituição Federal;

Verifica-se que essa recomendação foi

cumprida, conforme análise do Item 3.1

deste relatório de defesa.

       

d) inclua no Anexo de Metas Fiscais da

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO as

metas fiscais anuais, contendo a

previsão dos valores correntes e

constantes, devidamente instruídas com

a memória e metodologia de cálculos,

conforme dispõe o artigo 4º, §§ 1º e 2º,

da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Verifica-se que essa recomendação não

foi cumprida, conforme análise do item

4.1 deste relatório de defesa.

       

e) abstenha-se de inserir na Lei

Orçamentária Anual a transposição,

remanejamento ou transferência de

recursos de uma categoria a outra, em

cumprimento ao artigo 167, VI, da

Constituição Federal;

Verifica-se que essa recomendação não

foi cumprida, pois foram inseridos na Lei

Orçamentária Anual a transposição,

remanejamento ou transferência de

recursos de uma categoria a outra, em

cumprimento ao artigo 167, VI, da

Constituição Federal;.
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EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
PARECER

DT

PARECER
RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

       

f) apresente na avaliação atuarial do

próximo exercício um efetivo

planejamento previdenciário, com metas

e providências concretas, que visem à

melhoria do índice de cobertura das

reservas matemáticas, bem como a

melhoria gradativa da situação atuarial

do RPPS de Campo Verde;

Este assunto não foi objeto de análise

neste relatório.

       

g) a próxima avaliação atuarial seja

realizada com a data focal estipulada

pela Portaria nº 464/2018-MF, do mesmo

modo os respectivos registros contábeis.

Este assunto não foi objeto de análise

neste relatório.

2019 88153/2019 38/2020 14/12/2020

a)elabore a Lei Orçamentária Anual

atentando-se para a separação dos

orçamentos, conforme dispõe o artigo

165, § 5º, da Constituição Federal;

Verifica-se que essa recomendação não

foi cumprida, pois a LOA para o exercício

de 2021 não destaca o Orçamento

Fiscal, Orçamento da Seguridade Social

e de Investimentos, em desconformidade

ao art. 165, § 5°, da CF, bem como aos

princípios orçamentários da clareza e da

discriminação

       

b) observe o disposto no artigo 167, II e

V, da Constituição Federal, c/c o artigo

43, § 3º, da Lei 4.320/1964, quando da

abertura de créditos adicionais;

Verifica-se que essa recomendação foi

cumprida, conforme análse do item 3

deste relatório de defesa.

       

c) observe os prazos estabelecidos por

este Tribunal para o envio das

informações e documentos solicitados;

Verifica-se que essa recomendação foi

cumprida, pois houve a observação dos

prazos estabelecidos por este Tribunal

para o envio das informações e

documentos solicitados.

       

d) determine à área de Planejamento da

Prefeitura que, nos procedimentos de

projeções das metas fiscais constantes

das propostas anuais de LDO, sejam

observados as metodologias e os

parâmetros de cálculos previstos no

Manual de Demonstrativos Fiscais –

MDF, editado anualmente pela

Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Verifica-se que essa recomendação não

foi cumprida, pois o Anexo de Metas

Fiscais não apresenta as metas fiscais

em valores constantes para o exercício

de 2021, bem como não apresenta as

metas de resultado primário e nominal

(valores correntes e constantes) para os

exercícios de 2022 e 2023.

Control-p

* Quadro atualizado neste relatório.
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